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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

DISPENSA Nº 078/2023

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pará de Minas, por meio da Diretoria de Compras e Contratos, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 13.028, de 30 de maio de 2023 e demais normas aplicáveis.

Este aviso visa obter propostas adicionais e eventuais interessados para a seleção da proposta mais vantajosa para o
Município.

O fornecedor interessado deverá encaminhar eletronicamente a sua proposta, conforme Anexo III deste Aviso de Contratação
Direta, até a data e horário definidos para o período de propostas.

Data da sessão: 08/01/2024

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Horário da Fase de Lances: 9:30 às 15:30 h

Critério de Julgamento: Menor preço

CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Pará de Minas

CNPJ: 18.313.817/0001-85

Endereço: Praça Afonso Pena, nº 30 – Centro | Pará de Minas – MG | CEP: 35660-013

Telefone: (37) 3233-5605

E-mail: dispensaspm@parademinas.mg.gov.br

OBJETO:

Aquisição de Unidades de HD 3,5pol, 16TB SEAGATE IRONWOLF (6Gb/s, 7.200 RPM, 256MB), para atender a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$11.724,38 (onze mil, setecentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos)

PERÍODO DE PROPOSTAS (intervalo de 03 dias úteis):

De 02/01/2024 às 08:00 h

Até 05/01/2024 às 18:00 h

PERÍODO DE LANCES (06 h de lance):

De 08/01/2024 às 9:30 h

Até 08/01/2024 às 15:30 h

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS:

Sim
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PREFERÊNCIA LOCAL:

Sim

O Aviso de Contratação Direta poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e Contratos da Prefeitura Municipal de
Pará de Minas, situada na Praça Afonso Pena, n.º 30 – Centro, ou através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes
ou https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 7903

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE REVOGAÇÃO - PRC 185/2023 DISP 056/2023

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO (PRC) Nº 0185/2023

Examinados os atos e termos da Dispensa de Licitação nº 056/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO

DE TRANSDUTOR USO MÉDICO, EQUIPAMENTO COMPATÍVEL COM O APARELHO DE

ULTRASSONOGRAFIA DA MARCA LOGIQ F6 (GENERAL ELETRIC), conforme discriminado no Termo de

Referência, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando Memorando emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, constante às fls. 55 do

respectivo processo.

REVOGO, com fundamento no artigo 71, II, da Lei 14.133/2021 e demais Princípios

Norteadores da Administração Pública, a Dispensa de Licitação nº 056/2023, Processo (PRC) nº 0185/2023.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

ELIAS DINIZ

Prefeito

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 7905

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DIA 28/12/2023

Extrato Torna Sem Efeito a Publicação do dia 28/12/2023

Torna sem efeito a publicação do dia 28/12/2023, referente ao Extrato 8º TA ao Contrato 0077/2022. Firmado entre o
Município de Pará de Minas e ENGELAGO CONSTRUTORA E ENGENHARIA DA LAGOA LTDA. Objeto: Prorrogação
no prazo de execução do contrato por mais 1 mês. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Concorrência 003/2022.

Pará de Minas, 27 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

Página 3/21

Pará de Minas, Minas Gerais, 29 de dezembro de 2023 | Diário Municipal, Nº 469

https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7908

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 2º TA AO CONTRATO 217/2022

Extrato 2º TA ao Contrato 217/2022: Firmado entre o Município de Pará de Minas e AGÁS GASES LTDA. Objeto:
Prorrogação no prazo de vigência e execução do contrato por mais 12 meses. Fundamento legal: Lei 8.666/93. Pregão
103/2022.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7909

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 7º TA AO CONTRATO 235/2022

Extrato 7º TA ao Contrato 235/2022: Firmado entre o Município de Pará de Minas e POSTO DE COMBUSTÍVEL MDA
LTDA. Objeto: Acréscimo de 8,33% no valor do contrato. Valor: 62.400,00 Fundamento legal: Lei 8.666/93. Pregão
134/2022.

Pará de Minas, 14 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7911

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA AO CONTRATO 0109/2023

Extrato 1º TA ao Contrato 0109/2023. Firmado entre o Município de Pará de Minas e TAÍS ANDRADE SILVA LTDA.
Objeto: Prorrogação no prazo de vigência e execução do contrato por mais 3 meses. Fundamento legal: Lei 14.133/2021.
Pregão 043/2023.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7912

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS N.º 6.757/2022
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Leide Diretrizes Orçamentárias n.º6.757/2022

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da

Lei Orçamentária de 2023.

Disposições Preliminares

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165,

§ 2º, da Constituição da República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária do exercício financeiro de 2023,compreendendo:

i. – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
ii. – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

iii. – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
iv. – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
v. – equilíbrio entre receitas e despesas;

vi. – critérios e formas de limitação de empenho;
vii. – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos

orçamentos;
viii. – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

ix. – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;
x. – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso;

xi. – definição de critérios para início de novos projetos; XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; XIII –
incentivo à participação popular;

XIV – as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, atendidas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da
administração direta e das entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2023
correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integrarão a Lei Orçamentária Anual, de acordo
com os

programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022–2025, as quais terão precedência na
alocação de recursos na lei orçamentária de 2023 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 1º. Excepcionalmente, o anexo de metas e prioridades será encaminhado ao Poder Legislativo para apreciação por ocasião
do encaminhamento do Plano Plurianual, tendo em vista que sua elaboração deve ser consequência do estabelecido no Plano
Plurianual.

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2023 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas
na forma do caput deste artigo.

§ 3º. O projeto de lei orçamentária para 2023 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na
forma do caput deste artigo.

Seção II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
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Das Diretrizes Gerais

Art. 3º. Em entendimento ao art.167, VI da Constituição Federal são definidos os seguintes conceitos:

§ 1º. As categorias de programação de que trata o art. 45 desta Lei serão identificadas por programas e ações (atividades,
projetos, operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

§ 2º. Os órgãos são as entidades existentes no Município.

Art. 4º. O orçamento fiscal da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de
despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64, mesmo que seja por Decreto Executivo.

Art. 5º. O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos compreenderão a programação dos Poderes do
Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações.

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

i. – texto da lei;
ii. – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

iii. – quadros orçamentários consolidados;
iv. – anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida

nesta Lei;
v. – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000;

vi. – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165, § 5º, inciso II, da Constituição da República, na
forma definida nesta Lei.

Parágrafo único: Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor,
definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

i. – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000;
ii. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do

atendimento do disposto no artigo 212 da Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

iii. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para fins do atendimento ao artigo 60 do ADCT,
com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e respectiva Lei nº 11.494/2007;

iv. – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento
disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000;

v. – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da
República e na Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa constante do projeto de lei orçamentária de 2023 serão elaboradas a
valores correntes do exercício de 2022, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único: O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, caso ocorram
acréscimos de receitas resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da
base, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e
nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 ( trinta ) dias antes do prazo final para
encaminhamento de sua proposta orçamentária, as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único: As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão a Gerência de
Orçamento do Poder Executivo, até 15 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas receitas
orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita
municipal.
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Art. 9º. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão a Gerência de Orçamento do Poder
Executivo, até 30 de junho de 2022, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da administração indireta
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo
100 da Constituição da República.

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e as entidades da
administração indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do
Município.

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos
adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

Subseção II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal Art. 12. A administração da dívida pública
municipal interna tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o
Tesouro Municipal.

§ 1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da dívida.

§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do
Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública
mobiliária, em atendimento ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2023, as despesas

com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual
ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001
do Senado Federal.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária, desde que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências
estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.

Subseção III

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de

Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e
será equivalente até 6% ( seis por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2023, destinada ao
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único: Entende-se por eventos fiscais imprevistos aqueles não previstos no orçamento.

Seção III

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais
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Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição da República, observado o inciso
I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo
e Legislativo deverão

atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar nº 101/2000,
serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da República.

§ 3.º . Os Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, Secretários e equivalentes terão direito de perceber o 13.º (décimo terceiro)
subsídio e 1/3 (um terço) constitucional de férias, conforme parágrafo único dos artigos 43 e 77 da Lei Orgânica do
Município de Pará de Minas

Subseção II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercício de 2023 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento da realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade.

Parágrafo único: A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste
artigo no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é
de competência do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023, com vistas à expansão
da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração
dos tributos municipais, dentre as quais:

i. – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributários administrativos,
visando à racionalização, simplificação e agilização;

ii. – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão.
iii. – aperfeiçoamento dos processos tributários administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e

processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência
na prestação de serviços;

iv. – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração
na legislação tributária, com destaque para:

i. – atualização da planta genérica de valores do Município;
ii. – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de

cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;
iii. – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
iv. – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
v. – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis;
vi. – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos à sua disposição;
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vii. – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; VIII – revisão das isenções dos tributos
municipais objetivando atender o interesse público e a justiça fiscal;

ix. – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;
x. – a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de

alterações legais daqueles já instituídos.

Art. 21. O projeto de lei que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se
atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de
alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização
dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias
subsequentes à publicação do projeto de lei orçamentária de 2023.

§ 2º. No caso de não-aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá ser efetuada a substituição das fontes
condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior, antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo.

Seção V

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2023 serão orientadas no
sentido de alcançar o superavit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

Art. 24. Os projetos de lei que implicarem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de
2023 deverão estar acompanhados de demonstrativos que os discriminem, para cada um dos exercícios compreendidos no
período de 2023 a 2025, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único: Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que esteja acompanhado das
medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as
seguintes medidas: I – para elevação das receitas:

a – a implementação das medidas previstas nos artigos 19 e 20 desta Lei; b – atualização e informatização do cadastro
imobiliário;

c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. II – para redução das despesas:

a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a
reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no inciso II do § 1º do artigo 31da
Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária de 2023.
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§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: I – as despesas com pessoal e encargos sociais;

ii. – as despesas com benefícios previdenciários;
iii. – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; IV – as despesas com PASEP;

V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; VI – as demais despesas que constituam obrigação
constitucional e legal.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão
ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da
movimentação financeira.

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos
Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado
dos programas de governo.

Art. 28. A lei orçamentária de 2023 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao
cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a
realização de um programa específico deverão ser agregadas num programa denominado “Apoio Administrativo” ou de
finalidade semelhante.

§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização
dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno, visando a eficiência e eficácia administrativa.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

i. – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma

gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

ii. – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;
iii. – às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública.

Parágrafo único: Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2023 por, no mínimo, pelo presidente do Conselho
Municipal respectivo, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria, bem ainda deverá atender as exigências
específicas da legislação federal de regência.

Art. 30. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de auxílios e contribuições
para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

i. – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência
social, esporte, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

ii. – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e
signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de programas
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municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de contribuições para
entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do Município que sejam
destinadas aos programas de desenvolvimento econômico.

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência
financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses
locais observadas as exigências do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os
recursos.

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 29 a 32 desta Seção deverão ser precedidas da
aprovação de plano de trabalho e da celebração de instrumento próprio, devendo ser observadas

na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 8.666/1993, ou da Lei Federal 13.019/14, conforme o
caso, ou de outras Leis que vier substituí-las ou alterá-las.

§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com
recursos transferidos pelo Município.

§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de
transferência feita anteriormente.

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede
pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE

– Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 35. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e
sejam observadas as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do
Sistema Único de Saúde.

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para as
entidades da Administração Indireta e para a Câmara Municipal fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e
em seus créditos adicionais.

Parágrafo único: O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra somente poderá ocorrer
mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o artigo 167, inciso VI da Constituição da República.

Seção IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros Entes da Federação

Art. 37. Fica o Município de Pará de Minas autorizado a arcar com despesas de outros entes da federação que sejam
destinadas ao atendimento de situações de inequívoco interesse público local, desde que previstas rubricas próprias na Lei
Orçamentária Anual, bem como inseridas tais despesas nas metas e programas da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
observando-se todas as prescrições e procedimentos inseridos no bojo da Lei Complementar 101/2000, notadamente o
estatuído em seus artigos 25 e 62, com suas alterações legislativas posteriores.

Parágrafo único: O adimplimento do pagamento das despesas enunciadas no caput deste artigo se efetivará através da
formalização de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados com entes públicos de outra esfera
de governo, observadas as disposições ao artigo

116 da Lei Federal 8666/93, com suas alterações posteriores, e demais normatizações aplicáveis à matéria.
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Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso.

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2023, as
metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos
termos dos artigos 13 e 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão
Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2023, os seguintes
demonstrativos:

i. – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no artigo 13 da Lei Complementar nº
101/2000;

ii. – a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000;
iii. – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do artigo 8º da Lei

Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao
cronograma mensal de desembolso através do órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação
da lei orçamentária de 2023;

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso tratados no caput deste artigo deverão ser elaborados
de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2023
e seus créditos adicionais, observando o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos
novos se:

i. – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025 e com as

normas desta Lei;

ii. – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cronograma físico-
financeiro;

iii. – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
iv. – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único: Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de
encaminhamento da proposta orçamentária de 2023, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de
2022.

Seção XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, nos casos,
respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2023, deverá assegurar a
transparência na elaboração e execução do orçamento.
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Parágrafo único: O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, a
abertura de participações e a utilização dos meios eletrônicos disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento, além de publicações em meios eletrônicos em tempo real, nos termos do
art.48,Parágrafo único da LC 101/2000.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:

I – avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o
Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.

Seção XIV

Das Disposições Gerais

Art. 43 As previsões de receitas e as fixações de despesas junto ao orçamento anual devem apresentar as fontes de recursos
para cada dotação orçamentária.

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, remanejar, transpor e transferir, total ou parcialmente as
dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no artigo 3.º, desta Lei, conforme os conceitos:

i. – remanejamento são realocações na organização de um ente público, com destinação de recursos de um órgão para
outro.

ii. – transposições são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do
mesmo programa de trabalho.

iii. – transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do
mesmo programa de trabalho.

§ 2º. Os instrumentos mencionados serão utilizados quando em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de
recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição da República.

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os
justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

§ 3º. Os órgãos executores do orçamento manterão previsão orçamentária dentro das respectivas fontes de recursos, sendo
permitida a sua anulação para outra fonte livre ou vinculada, quando devidamente justificada.

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º da Constituição da
República, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo, utilizando-se os recursos previstos no artigo 43 da Lei nº
4.320/1964, dentro da respectiva fonte de recurso.

Art. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei
orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta.

Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2023 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2022, a
programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais; II – benefícios previdenciários;

III – amortização, juros e encargos da dívida; IV – PIS/PASEP;

v. – demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e
vi. – outras despesas correntes de caráter inadiável.
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§ 1º As despesas descritas no inciso I a V deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no
projeto de lei orçamentária de 2022, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

§ 2º Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador de
despesa poderá considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2023 para fins do cumprimento do
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 49. Em caso de Emenda supressiva ou redutiva que altere a dotação utilizada no caput do artigo anterior, o Poder
Executivo utilizar-se-á de decreto para recomposição dos valores, utilizando-se dos limites de créditos adicionais
suplementares.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pará de Minas, 12 de julho de 2022

JOSÉ LEONARDO MARTINS PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

ELIAS DINIZ

PREFEITO MUNICIPAL

A Lei e os anexos estarão disponíveis no portal: https://parademinas.mg.gov.br/apps/biblioteca-arquivos/?dir=LDO_2023

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 7913

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0098/2023

Extrato 1º TA a Ata de Registro de Preços 0098/2023. Firmado entre o Município de Pará de Minas e GRECA
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. Objeto: Reequilíbrio no item 52802. Valor: R$ 153.823,04. Fundamento legal:
Lei 14.133/2021. Pregão 040/2023.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 7916

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 21.804/2023

PORTARIA Nº 21.804/2023

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 45, inciso III, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o requerimento do servidor, constante do PRO 0452651/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Niele Dienefar Costa Lemes, matrícula 24478, do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31/12/23.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 7910

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 21.805/2023

PORTARIA Nº 21.805/2023

Dispõe sobre ponto facultativo.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

Considerando as comemorações do dia 1º de janeiro de 2024 – Confraternização Universal;

RESOLVE:

Art. 1º – Declarar ponto facultativo o dia 29 de dezembro de 2023(sexta–feira), a partir das 12 horas, exceto para os
serviços considerados essenciais e ininterruptos:

– Hospital Padre Libério;

– UPA 24 horas;

– Residência Terapêutica;

– SAD – Serviço de Atenção Domiciliar.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 7917
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 009/2023,

PROCESSO(PRC) N° 181/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, a
CONCORRÊNCIA Nº 009/2023, PROCESSO(PRC) N° 181/2023, à seguinte empresa:

ALEF JUNIO R DA SILVA CONSTRUTORA.

Proceda-se então, à contratação da referida empresa, para “CONSTRUÇÃO DE MURO PARA AS TORRES DE
TRANSMISSÃO DE TV,” conforme consta na proposta apresentada e estipulado no instrumento convocatório, de acordo
com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
tendo em vista ser a mesma vencedora do processo licitatório em referência.

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 7899

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o
objeto da presente Licitação, às seguintes empresas:

AN FERNANDES FONSECA LTDA;
CÓDIGO J RESGATE E TREINAMENTO LTDA.

Proceda-se, então, à contratação das referidas empresas para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS E
SOCORRISTAS PARA ATENDER A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS”,
conforme constam nas propostas apresentadas, de acordo com o estipulado no instrumento convocatório, para atender à
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Institucional, Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Agronegócio, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista serem as mesmas vencedoras
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 – PROCESSO (PRC) Nº 191/2023.

Elias Diniz

Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 7907

PARAPREV
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023
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Extrato de Contrato Nº 008/2023: firmado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará
de Minas – PARAPREV e a AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
01.406.617/0001-74. Objeto: Prestação do serviço contínuo de agente de integração, com a finalidade de intermediar, junto
às instituições de ensino, a celebração de termo de compromisso com estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva no ensino médio, médio/técnico e superior, visando o atendimento das vagas de estágio não obrigatórias
no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas-PARAPREV. Valor: R$
2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais).   Vigência: 02/01/2024 a 01/01/2025. Dotação:
030109.272.0001.6.003.339039-019. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Dispensa nº 007/2023. Pará de Minas, 28 de
dezembro de 2023. Diretor Presidente Marcos Antônio Duarte.

Publicado por: Isadora Fiuza Lopes
Código identificador: 7902

PARAPREV
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2022

3º Termo Aditivo ao Contrato n.º 002/2022: firmado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Pará de Minas – PARAPREV e a empresa Mil Print Comércio e Serviços Ltda.”. Objeto: prorrogação do prazo até
31/12/2024. Fundamento legal: Lei n.º 8.666/93. Pará de Minas, 13 de dezembro de 2023. Marcos Antônio Duarte. Diretor
Presidente.

Publicado por: Isadora Fiuza Lopes
Código identificador: 7906

CÂMARA MUNICIPAL - SETOR DE INFORMÁTICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023

EDITAL 01
 

ATA DA REUNIÃO DA EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM 28 DE
DEZEMBRO DE 2023.

 
O pregoeiro Euler Aparecido de Souza Garcia e a equipe de pregão da Câmara Municipal de Pará de Minas reuniram-se no
dia 28 de dezembro de 2023, às 8 horas e
trinta minutos, no plenarinho da Câmara, situada na av. Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador Valadares, município de
Pará de Minas/MG. No citado horário, o
pregoeiro deu início ao credenciamento referente a este processo, cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual
aquisição de plaquetas de PVC, placas de
acrílico, adesivos com aplicação interna em alta definição, carimbos, crachás e banner em lona (logotipo mais marca d’água,
impressão digital, com bastão e cordão para
suporte), conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, que integra o edital como Anexo I.
Porém, não se apresentou nenhum representante de empresa para credenciamento. Sendo assim, fica esta sessão considerada
DESERTA. Nada mais havendo a tratar, às 9 horas e 20 minutos, o pregoeiro encerrou a sessão e foi lavrada esta ata, que,
após lida e aprovada, será assinada e juntada ao respectivo processo. Pará de Minas, 28 de dezembro de 2023.
 
 

Euler Aparecido de Souza Garcia
Pregoeiro

 
 

Caio César Teixeira Araújo Laine
Equipe de apoio

 
 

Carmélia Cândida da Silva Delfino
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Equipe de apoio
 
 

Davidson Maximiano Silva
Equipe de apoio

 
 

Tatyane Carneiro de Castro Oliveira
Equipe de apoio

Publicado por: Euler Aparecido de Souza Garcia
Código identificador: 7904

CÂMARA MUNICIPAL - SETOR DE INFORMÁTICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO POR ELIAS JOSÉ OLIVEIRA HANKE LEMOS
09425105693, CNPJ nº 44.275.200/0001-22.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de filmagem,gravação e transmissão ao vivo de
áudio e vídeo, via internet, das sessões públicas(reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas, sessões solenes e
demais reuniões de interesse público) da Câmara Municipal de Pará de Minas, com fornecimento e instalação de câmeras
robóticas, equipamentos e softwares de gravação e transmissão. Pelas razões trazidas pelo Pregoeiro da Câmara Municipal,
que adoto como motivação para decidir, CONHEÇO do recurso impetrado pela empresa ELIAS JOSÉ OLIVEIRA HANKE
LEMOS 09425105693, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO. Diante do exposto, fica MANTIDA a decisão do
Pregoeiro que declarou como vencedora do Pregão Presencial nº 18/2023 a empresa LUIZ CARLOS MAIA JUNIOR
PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 31.475.942/0001-50. É a decisão.

Publique-se, dando-se regular prosseguimento ao certame.

Gabinete da Presidência, 28 de dezembro de 2023.

Márcio Lara
Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Euler Aparecido de Souza Garcia
Código identificador: 7914

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE PROPRIEDADE DE TÚMULO -

MARLENE JORY DE SOUSA

EDITAL PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

DE PROPRIEDADE DE TÚMULO

A Prefeitura de Para de Minas, torna-se pública o presente de Edital para regularização do túmulo existente na quadra 3A,

sepultura 9, no Cemitério Municipal Santo Antônio localizado na Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de

Minas, conforme processo administrativo protocolizado através do processo 0452529/2023 pela requerente Senhora(o)

MARLENE JORY DE SOUSA, no qual estão sepultados seus familiares, conforme consta em nossos arquivos.
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O presente Edital tem o intuito de dar publicidade aos documentos como ainda de seja propiciada a manifestação de

eventuais interessados a se habilitarem em 30 (trinta) dias corridos contados a partir da publicação deste.

Os interessados deverão se manifestar no prazo estabelecido, junto ao escritório do Departamento de Cemitério e Velório

localizado Rua Santo Antônio, nº 4, Bairro São José, Pará de Minas, com os documentos comprobatórios e com

requerimento por escrito, no horário de 7:30 horas as 11:00 horas e de 13:00 horas as 15:30 horas.

Pará de Minas, 28 de Dezembro de 2023.

JOÃO APARECIDO AMÉRICO

Chefe de Cemitério e Velório

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 7915

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 04/2023
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Publicado por: Cláudio Feliciano da Silva
Código identificador: 7900

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONVOCAÇÃO EDITAL 04/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONVOCAÇÃO EDITAL 04/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Educação CONVOCA, conforme número de vagas, os candidatos classificados, para
contratação temporária no ano de 2024.

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação, Rua Major Fidélis,91, Centro, às 9 horas.
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Deverão comparecer no dia 29 de DEZEMBRO de 2023, conforme Edital  04/2023 - Processo Seletivo Simplificado e
lista de classificação publicada no Portal da Prefeitura no dia 28 de dezembro de 2023, sendo as funções:

Ajudante de Obras e Serviços/Jardineiro 

Atenção: 

Apresentar um documento de identidade e Declaração de Tempo de Serviço conforme o caso. Demais documentos
necessários à contratação serão solicitados para a assinatura do contrato.

Publicado por: Cláudio Feliciano da Silva
Código identificador: 7901
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